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--------·-----·-···-······ ... Füi<i:ció~i;'.~a········.~···· .. ·~······· .. ·· ·· Dispbe sobre a indenizaçào 
gens de Vereadores e/ou Servidores do 
Poder Legislativo Municipal, quando 
em serviço e dá outras provid&ncias. 
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i~ ~<\~"'º 

--------.. ---·---------

r-1un i e .i. pa 1 
Estado do Espírito Santo~ usando de 

Ar-tioc; ~.g 

As passagens de Vereadores e/ou Servidores do Po
der ·Legislativo Municipal, por via terrestre e/ou 
aérea, serào pagas pela Câmara Municipal. 

artigo só poderá ocorrer nos casos comprova
dos em que Vereadores e/ou servidores este
jam a serviço da Câmara Municipal. 

Os bilhetes de passagens sào partes indispensáveis 
dos respectivos processos de pagamento, sendo da 
inteira responsabilidade dos beneficiados a entre
ga dos mesmos na Tesouraria da Câmara Municipal, 
imediatamente após o regresso. 

Nào ocorrendo a entrega dos respectivos bilhetes 
de passagens dentro das 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes ao regresso, o Vereador e/ou Servidor 
será notificado para que faça o depósito do valor 
correspondente em conta da Câmara Municipal. 

Quando os deslocamentos de Vereadores e/ou Servi-
dores ocorrerem para participaçào em cursos, sim--
pósios, seminários~ encontros e outros, faz-se ne
cessária também a apresentaçâo do Certificado de 
Participaçào e da Taxa de Inscriçào, quando for o 
caso, que passar~o a fazer parte do respectivo 
processo de pagamente. 

O Vereador e/ou Servidor beneficiado deverá apre
sentar um relatório da viagem, que passará a fazer 
parte integrante do respectivo processo 
rnen t.r.:i z.· 

Artigo 6Q - Os recursos necessarios ao cagamento autorizado no 
Artigo 1Q desta Resaluçào, correrào à conta da do-

<::tt i vid.:::ide 
01010012.01 - Manutenç~o do Legislativo ~: ~ :.t " .. :;. r: .:::: 
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- Outros Serviços e Encargos. 

F.: ·:::. t .. :::·t _ F~ E·:1 ·::::. c:i 11._1 1~;: ~-;;r ~J :::-:- n t v .. . :;;\ E·! ~T1 \/ i iJ e: r.. r-·; -::·:1. e:! .. ::\ t -:·::t d i:':?! ·::.=:. u. a. p ! . ..!. --· 
blicaçào. ficando revogadas as disposiçbes em con
t:. 1·~ é. i-- :t. c:i •l 

Sala das Sessbes~ 
Em~ 28 de julho de 1995. 
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CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A Comiss~o de Legislaç~o, Justiça e 
Redaç~o Final, reunida para apreciar o Pro.jeto de Resoluç~o nQ 
25/95, em que DispBe sobre a indenizaç~o de passagens de Ve
readores e/ou servidores do Poder Legislativo Municipal, quan
do em exercicio e dá outras provid@nc~as, delegada pela com
petência dos Artigo~.4~.~ 68,.,dR Regimento Int~rno, é por sua 
aprovaç~o. tendo e~ v~sta o discipliname0to e legalidade quan-. . . - ... ~ .. ' . ~ . ' . . - ' ( 

do da participaçâo ~ó~ Edis e/óu ser~idores em cursos , simpó-
sio·::;~ SE·m·;inérios ~ c•ut1~os, ___ fT)C!l'?i!1.(=:-r1Je nos •.diz•:.::·n~1 ·:.s do P1r·t:igo 94 
ele.; F:egimento Interno qu\2. n;?z~t~. 11 P1cis V1:=:·reado1'· ·em viagem a ser··
viço da Câmara ou.a e}a ~~or~~entarid~ em seminários ou con-.. , ..... ·· .. - . ' 

gressos, ser-lhe-á ~arantido a indenizaçâo de despesas de via-
gem nos ~óldes que ~ Lei MUh~c~pal fixá, nâo séndo considerada . . ... 
como·r~muneraçâó: 

Assim, o Projeto de Resoluçâo retro 
ampara as arestas que porventura possam surgir no processo da 
legalidade, principalmente quando as Inspetorias feitas pelo 
Tribunal de Contas que formam o res~ectivo processo. 

Pelas razbes expostas conclama o~ 

pares endossarem se0 parecer. 

~ t ~dir N scimento 
Prest'deM te 

Sala das Comissbes, 
Em, 24 de aqosto -~ 

Asterval Antonio Altoé 
Membro 





CAMARA MUNICIPAL DE CDLATINA 
ESTADO DO ESPIRITD SANTO 

PARECER 

A. Comiss~o Permanente de 
Orçamento te Tomada de.Contas, r'eLlnida·pàra apreciar 
de Resoluçâo NQ j5/95, é por sua aprovaç~~ e endossa 
da Comissâo de Legisla~~º' Justiça e ~edaç~;;Final. 

Sala das Comiss~es, 

Finanças, 
o Projeto 
o Parecer 

Em, 24 de agosto de 1995. 

L.4",, ~~~-??~· 
J~---L~~~~Vacari 

Presidente 

~=-: 
Jacymar Dalla Fontes Filho 

José Leal Santana 
Membro 

Vice-Presidente 
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CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ~SPIRITO SANTO 

RESOLUÇl=!!D 134 

Dispõe sobre a indenizaç~o de 
passagens de Vereadores e/ou 
Servidores do Poder 
Legislativo Municipal, quando 
em set-viço 
providências. 

e dá 

Mun :.L ci P<'-'I J. de 
d;::_. Colatina. cio Estado cio Espírito 

atribuicbes elagais. APROVA: 

r'.)1s p<:•.ss.aqE•ns dt:" \.J;2r.-E•<:,.dot·-E··::; e/ ou. ~:E:::t·-\1 ic!o1·-E·s. íf 
1jo Pod(""·t-· L;::; .. qi·::.l.::1tivo Municip21l ~ . por.. vi::~ 

J9. 

Terrestre e/ou aérea, serào pagas pela 
Câmara Municipal. 

único - O pagamento a que 
deste artioo só poderá 
comprovados em que 
Servidores esteiam a 
l"!un :i. e: i pa 1 • 

cl (""' 

occi1-r-1-::.·1- nos; 
\!eY'"E":ê:lcl O i-ff.:•':5 

·::-::. i:::.1 1-"· \./ 1. e:: c:i ... ; M• 

~ . .I .;::!, 

'
1 c:apt.tt 11 

e -:!:\ -s:> e, s 
E:•/ CJU. 

[~ ~;~í ffl ~:1. t-· -:E\ 

indispensáveis dos respectivos orocessos de 
pagamento, sendo da inteira responsabilidade 
dos beneficiados a entreqa dos mesmos na 
Tesouraria da Câmara Municipal,imediatamente 
i::'lpÓS C"! l'"'eC! l''"E:";;so" 

Ci CD 1·-r-E•i"i d O 

bi]. hE·tE:'S· 

( C!Uê:\l''"E~nt.:=.1 

c:1 

o:i.to) 
dent1· .. ·o da.s 

hol''".:::\S s;;;.:; .. quint;;:~·s 

reoresso" o Vereador e/ou Servidor será 
notificado para que fac:a o depósito do valor 
c:cir-1-E·~; pcln di:::~n te:::.• 
Munic:ipa.1. 

c:on t<::•. cl<:1 

Artiqo 49 - Qaundo os deslocamentos de Vereadores e/ou 
Servidcires oc:orrerem 
cursos~simpósios~ 

C1U t !'" C") s:. ,, 
s:.emin,~i.r·i.os:. ~ 

r1 E.1 e:: 1=.:.· :; sé( 1·- i. i:t 
('f!:rl con t r-o~c.0. (""' 

também .:=.\ 

apresentacào do Certificado de Partic:ipaçào 
e da Taxa de lnscric:ào, quando for 
cue passarào a fazer 1:·· E•·;:?:. D E: C: t:. :i. \/ CJ j:) 
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processo de paoamento. 

O Vereador e/ou Servidor 
L\ffl \/ :.t. E•. CJ E'' m , q1.J;~::.· 

cl C::i 

resoectivo processo de paqamento. 

autorizado no Artioo 
j:'j .::·~ q .;:;_ ff1 F::• r-1 t C:; 

F( i:::.i ~;: .. C) } 1 . ..1. t_::: ~:~~ C:1 lf 

correrào à conts da dotaç~o orçamentária 
consionada na atividade 01010012.01 

... l ~-
U l...1 1.... E'' CJ :.i. ·::;:. :J. õi< t .i. \/O 

Esta Resolucào entra em vigor na data 
publicacào. ficando revoqadas as 
i::em c:c::•n t 1·- /i.1·-· i c:i 

Reoistre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina.11 de setembro de 1995 

Reaistrada e Publicada na Secretaria nesta data 


